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CAMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
RESOLUÇÃO Nº 004/2025 
EMENTA: Dispõe sobre o controle patrimonial do Poder Legislativo de Altônia 
e dá outras providências.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, 
E EU, PRESIDENTE, PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:  
CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1º A presente resolução foi elaborada com base no Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP, Parte II, na Lei Federal nº 
4.320/1964, nas Normas Brasileiras de Contabilidade – Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público NBCs T 16.1 a 16.11, em Portarias do Ministério da 
Fazenda, Decreto Federal Nº 9.373/2018, além de Manuais de procedimentos 
contábeis patrimoniais da Câmara dos Deputados Federal, entre outros, todos 
adaptados à realidade da Câmara Municipal de Altônia, com o objetivo de 
padronizar os atos e procedimentos de controle patrimonial às normas 
nacionais. 
CAPÍTULO II 
DA COMISSÃO DE CONTROLE DE BENS PATRIMONIAIS 
Art. 2º A Comissão de Controle de Bens Patrimoniais, composta por, no 
mínimo, 3 (três) membros, será responsável pelo controle, gestão e 
fiscalização dos bens patrimoniais permanentes desta Câmara Municipal, 
competindo-lhe, entre outras atribuições: 
I - executar os procedimentos referentes ao recebimento, levantamento, 
avaliação, tombamento, movimentação interna, depreciação, reavaliação e o 
desfazimento dos bens permanentes móveis, imóveis e veículos, e registrá-
los no sistema de gestão patrimonial; 
II – definir a classificação do bem, se permanente ou de consumo, em conjunto 
com o Setor Contábil na fase de empenho da despesa, durante o respectivo 
processo de aquisição; 
III – acompanhar o recebimento dos materiais permanentes, em conjunto com 
o Setor Administrativo, o Setor requisitante da contratação e o fiscal do 
contrato, se houver, bem como elaborar o respectivo Termo de Recebimento; 
IV – cadastrar os responsáveis pela guarda, uso e conservação dos bens 
patrimoniais e elaborar o respectivo Termo de Responsabilidade; 
V – redigir o Termo de Retirada quando da liberação de materiais permanentes 
para manutenção ou reparo, o qual será assinado pelo responsável pela 
guarda, por um servidor do Setor Administrativo e pelo terceiro que proceder 
à retirada; bem como controlar o prazo estabelecido para devolução do bem; 
VI – responder eventuais questionamentos e fornecer informações, 
relacionados ao patrimônio, provenientes de órgãos de fiscalização e controle 
interno e externos; 
VII – encaminhar os dados patrimoniais mensais ao Setor Contábil da Câmara 
Municipal e ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 
VIII – redigir as atas das reuniões; 
IX – realizar outras atividades correlatas.  
Parágrafo Único. A Comissão de Controle de Bens Patrimoniais será 
designada por portaria, assinada pelo Presidente da Câmara, com anuência 
do servidor, que poderá a qualquer tempo solicitar sua exclusão. 
Art. 3º Para desempenhar tais atividades, a Comissão terá livre acesso a 
qualquer recinto da Câmara Municipal de Altônia. Qualquer fato ou 
irregularidade que impeça o normal desenvolvimento de seus trabalhos deverá 
ser formalmente comunicado à Direção Administrativa ou à Presidência desta 
Casa Legislativa. 
Art. 4º As divergências apontadas e não justificadas devem ser objeto de 
apuração, podendo a Comissão de Controle de Bens Patrimoniais sugerir a 
instauração de processo administrativo. 
CAPÍTULO III 
DOS BENS SUJEITOS AO CONTROLE PATRIMONIAL 
Art. 5º São bens sujeitos aos procedimentos descritos nesta resolução: 
I – imóveis; 
II – veículos; 
III – móveis cujo valor seja igual ou superior a R$ 200,00 (duzentos reais) e 
que tenham durabilidade superior a dois anos; 
IV – Outros bens que, embora tenham valor abaixo de R$ 200,00 (duzentos 
reais) ou durabilidade inferior a dois anos, tenham relevância para o órgão, 
conforme análise da Comissão de Controle de Bens Patrimoniais. 
Art. 6º Não estão sujeitos ao controle previsto nesta resolução os bens 
considerados como materiais de consumo, ou seja, aqueles que, em razão de 
seu uso corrente, perdem normalmente sua identidade física e/ou têm sua 
utilização limitada a dois anos. 
Art. 7º Os materiais permanentes ou de consumo que forem destinados à 
incorporação, transformação, composição ou reparo de bem já inventariado 
(seja móvel ou imóvel), não serão objeto de tombamento, salvo se puderem 
ser retirados sem prejuízo das características físicas e funcionais do principal, 
caso em que serão objeto de controle patrimonial. 
Art. 8º  O bem principal que receber o material a ser incorporado deverá 
passar por ajuste em seu valor contábil e por anotação no sistema de controle 
patrimonial, com as devidas justificativas. 
CAPÍTULO IV 
DA RESPONSABILIDADE SOBRE OS BENS PATRIMONIAIS 
Art. 9º Todos os agentes públicos vinculados a esta Casa de Leis são 
responsáveis pelos bens e equipamentos que estejam em sua posse, 
independentemente da assinatura do Termo de Responsabilidade ou de 
Transferência. Em caso de negativa de assinatura, a Comissão de Controle 
de Bens Patrimoniais informará o fato, por escrito, ao Presidente da Câmara, 
que tomará as medidas aplicáveis ao caso. 
Art. 10. O Termo de Responsabilidade deverá conter a identificação da 
unidade administrativa, o nome do detentor da carga ou do responsável pelo 
uso coletivo, a descrição dos bens com os respectivos números de patrimônio, 
o compromisso de proteger e conservar o material e a assinatura do agente 
público. 
Art. 11. A guarda do bem patrimonial de uso individual ficará sob a 
responsabilidade do detentor da carga ou efetivo usuário do bem. 
Art. 12. A responsabilidade sobre os bens de uso coletivo recairá sobre o 
responsável pela repartição onde está situado o bem, mediante assinatura do 
respectivo Termo de Responsabilidade. Não havendo responsável direto, a 
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responsabilidade sobre o uso desses bens competirá ao Presidente da 
Câmara Municipal. 
Art. 13. Todos os Servidores Efetivos ou Comissionados, Vereadores e 
Estagiários são responsáveis pelo desaparecimento de material que lhes 
tenha sido confiado, bem como pelo dano que, dolosa ou culposamente, 
causarem a quaisquer bens ou materiais permanentes. 
Art. 14. A distribuição e o uso de bens patrimoniais sem o registro patrimonial 
e o respectivo controle implicarão a apuração de responsabilidade a ser 
determinada pela Mesa Diretora. 
CAPÍTULO V 
DO RECEBIMENTO DOS BENS PATRIMONIAIS PERMANENTES 
Art. 15. O recebimento dos bens patrimoniais se dará na forma do Art. 140 da 
Lei Federal Nº 14.133/2021, com a ressalva de que todos se submeterão ao 
recebimento provisório e definitivo, independentemente do valor, desde que 
se enquadrem nas definições de material permanente. 
Art. 16. O recebimento provisório dos bens, consiste na entrega dos materiais 
perante a Câmara Municipal, não implicando, necessariamente, sua 
aceitação. Após este processo, haverá prazo de 10 (dez) dias úteis para 
verificação da quantidade e qualidade do material e manifestação quanto à 
aceitação. 
Art. 17. Após a conferência e estando o bem patrimonial em conformidade 
com as especificações constantes no processo de aquisição, bem como na 
Nota Fiscal emitida pelo fornecedor (na qual deverá constar a descrição 
detalhada dos bens no seguinte formato: Especificações. Marca. Modelo), a 
Comissão de Controle de Bens Patrimoniais elaborará o Termo de 
Recebimento Definitivo, o qual será assinado pelos servidores responsáveis 
pelo recebimento. 
Art. 18. Concluído este processo, o Termo de Recebimento Definitivo será 
encaminhado ao Setor Contábil da Câmara Municipal para os procedimentos 
relacionados ao pagamento. 
Art. 19. Na hipótese de o material não corresponder ao objeto contratado, a 
Comissão de Controle de Bens Patrimoniais notificará o fornecedor para que 
proceda à adequação ou tome as medidas cabíveis no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, prorrogáveis por igual período. 
Art. 20. Providenciada a adequação e permanecendo o entendimento 
divergente dos servidores responsáveis pelo recebimento quanto à aceitação 
dos bens, prevalecerá o posicionamento da maioria, devendo o servidor que 
se manifestar pelo não recebimento, registrar em ata as razões da recusa. Em 
caso de empate, a decisão competirá a Mesa Diretora. 
Art. 21. Caso seja mantido o entendimento pela rejeição dos bens por todos 
os responsáveis pelo recebimento ou ainda se o fornecedor não demonstrar 
interesse na adequação, a Comissão de Controle de Bens Patrimoniais 
comunicará, por escrito, ao Presidente da Câmara Municipal, expondo os 
motivos da recusa e solicitando providências com relação ao disposto no 
Artigo 140 da Lei de Licitações. 
Art. 22. O pagamento integral ou de parte do contrato, em caso de entrega 
parcelada prevista no processo de aquisição, somente será realizado após o 
recebimento definitivo dos bens permanentes, nos termos da Lei Federal 
4.320/1964. 
CAPÍTULO VI 
DA DEPRECIAÇÃO DOS BENS PATRIMONIAIS 
Art. 23. A depreciação consiste na redução do valor dos bens patrimoniais em 
função do desgaste pelo uso, ação da natureza ou obsolescência 
(ultrapassado tecnologicamente). 
Art. 24. O procedimento de depreciação deverá ser feito mensalmente, a partir 
do primeiro mês em que o bem for colocado em uso, tendo como base de 
cálculo o valor da nota fiscal, sobre o qual será aplicada uma taxa de 
depreciação, considerando-se o tempo de vida útil e valor residual do bem, 
dependendo das condições em que será utilizado. 
Art. 25. A estimativa da vida útil econômica do item do ativo é definida 
conforme os seguintes fatores: 
I – desgaste físico decorrente de fatores operacionais ou condições gerais de 
uso; 
II – capacidade de geração de benefícios futuros; 
III – obsolescência tecnológica; 
IV – o tempo pelo qual o ativo manterá a sua capacidade de gerar benefícios 
futuros; 
Art. 26. A interrupção do processo de depreciação não se dá pelo fato de o 
ativo tornar-se obsoleto ou ser retirado temporariamente de operação, mas 
somente quando é baixado do patrimônio da Câmara Municipal ou quando tem 
sua vida útil prevista esgotada. Nesse último caso, se o bem ainda estiver em 
condições de continuar em uso, será necessário realizar o procedimento de 
reavaliação, no qual serão estipulados novos valores residuais e vida útil 
econômica; caso contrário, proceder-se-á à baixa patrimonial do referido bem, 
sendo doado a alguma instituição sem fins lucrativos ou descartado ao serviço 
de reciclagem. 
Art. 27. O método utilizado para a depreciação será linear, por meio de cotas 
constantes, considerando que o bem será usado de forma contínua durante 
toda a sua vida útil e que não haverá mudança no valor residual. Conforme a 
especificidade de uso do bem patrimonial, a Comissão poderá estipular taxas 
diferentes de depreciação. 
CAPÍTULO VII 
DA REAVALIAÇÃO DOS BENS PATRIMONIAIS 
Art. 28. Quando o valor justo de um ativo difere materialmente do seu valor 
contábil registrado, exige-se a reavaliação, que será formalizada por meio de 
Relatório de Reavaliação elaborado pela Comissão de Controle de Bens 
Patrimoniais, ou, excepcionalmente, por laudo técnico formulado por 
profissional especializado. 
Art. 29. As reavaliações dos bens patrimoniais móveis serão realizadas: 
I - a cada quatro anos; ou 

II - eventualmente, quando, após o levantamento anual, forem identificadas 
mudanças significativas no valor justo. 
Art. 30. A reavaliação terá como critério fundamental o valor justo, cujo 
principal parâmetro será o valor de mercado ou, na impossibilidade, a 
atualização monetária do valor de aquisição do bem com base em índice oficial 
IPCA. A reavaliação poderá ser realizada por lotes, quando se referir a um 
conjunto de bens similares, com vida útil idêntica e utilizados em condições 
semelhantes, devendo basear-se nos seguintes parâmetros e índices: 
I - em se tratando exclusivamente de veículos automotores usados, seu valor 
de reavaliação (VR) poderá ser atualizado com base na Tabela Fipe. 
II - estado físico do bem, período de utilização e vida útil futura ou 
remanescente; 
III - capacidade de geração de benefícios futuros; 
IV - obsolescência tecnológica; e 
V - desgaste físico decorrente de fatores operacionais ou não operacionais. 
Art. 31. A Comissão de Controle de Bens Patrimoniais elaborará o Relatório 
de Reavaliação de Bens Patrimoniais, que deverá conter, ao menos, as 
seguintes informações: 
I - número do registro ou tombamento; 
II - descrição detalhada de cada bem ou lote de bens avaliados e da 
correspondente documentação; 
III - vida útil futura ou remanescente do bem; 
IV - o valor residual, se houver; 
V - valor avaliado; 
VI - critérios utilizados para a reavaliação e sua respectiva fundamentação 
técnica, inclusive elementos de comparação adotados, bem como a eventual 
impossibilidade de sua valoração, devidamente justificada; 
VII - data de reavaliação; e 
VIII - identificação e assinatura dos integrantes da Comissão ou do profissional 
responsável pela emissão do Relatório. 
Art. 32. Para definição do estado de conservação, considera-se o bem: 
I - Ótimo (novo): quando não tenha sido utilizado ou se encontrar com menos 
de 1 (um) ano de uso; 
II - Bom: quando, embora tenha mais de 1 (um) ano de uso, esteja em plena 
atividade sendo utilizado de acordo com as suas especificações técnicas e 
capacidade operacional; 
III - Regular: quando suas condições de uso forem razoáveis, em virtude de 
avaria ou desgaste natural; 
IV - Ruim: quando não mais puder ser utilizado para o fim a que se destina 
devido à perda de suas características, ou quando o custo para sua 
recuperação seja superior a 50% de seu valor de mercado. 
Art. 33. Efetivado o procedimento de reavaliação, o Relatório será 
encaminhado ao Setor de Contabilidade, o qual procederá à contabilização 
decorrente de possíveis acréscimos ou decréscimos na representação 
monetária dos ativos, visando adequar o valor contábil ao valor justo e ajustes 
no balanço patrimonial. 
CAPÍTULO VIII 
DA INCORPORAÇÃO 
Art. 34. Caracteriza-se como incorporação a inclusão de um bem no acervo 
patrimonial do Poder Legislativo, bem como a adição do seu valor à conta do 
ativo permanente através do correspondente lançamento de variação 
patrimonial.    
Art. 35. Os materiais permanentes recebidos mediante qualquer processo de 
aquisição devem ser incorporados ao patrimônio do Poder Legislativo antes 
de ser distribuídos aos servidores ou vereadores que irão utilizá-los.    
Art. 36. Compete aos Departamentos Econômico-Financeiro e Administrativo 
a incorporação dos materiais permanentes adquiridos pelas formas previstas 
nesta Resolução, utilizando dados descritivos constantes da nota de 
empenho, nota fiscal, manuais e prospectos dos fabricantes do bem adquirido, 
certificados, comprovantes, termos ou documentos de doação, cessão e 
permuta quando for o caso, ou ainda o respectivo valor de avaliação.   
Art. 37. A incorporação de materiais permanentes que compõem o patrimônio 
do Poder Legislativo tem como fatos geradores a compra, a permuta, a 
doação, a avaliação, a reposição, o reaproveitamento e a dação em 
pagamento.   
Art. 38. Incorporação por compra é a incorporação de um bem que tenha sido 
adquirido pela administração do Poder Legislativo de acordo com os critérios 
estabelecidos nos instrumentos legais que regem o assunto.   
Parágrafo único. A incorporação por compra será sempre efetivada pelo valor 
constante da nota de empenho.    
Art. 39. Incorporação por permuta é correspondente ao ingresso no acervo 
patrimonial de um bem pertencente a terceiros que foi objeto de troca por outro 
bem, pertencente ao Poder Legislativo, após realizadas as formalidades legais 
aplicáveis a tal tipo de transação.   
Parágrafo único. O valor a ser considerado para concretizar a operação é 
aquele decorrente da avaliação efetuada por profissional competente ou 
comissão específica designada para tal finalidade.   
Art. 40. Incorporação por doação é a decorrente do ingresso de um bem 
cedido por terceiro ao Poder Legislativo em caráter definitivo, sem 
envolvimento de transação financeira.   
§ 1° O recebimento de doações, quando estas envolverem algum encargo 
oneroso ao Poder Legislativo, deverá ser autorizada pela Mesa Diretora.   
§ 2° Não havendo encargo oneroso para o Poder Legislativo em relação ao 
bem doado a incorporação ocorrerá mediante a comunicação ao 
Departamento Econômico-Financeiro a quem caberá a iniciativa em relação 
respectiva avaliação.   
Art. 41. Incorporação por avaliação é a que decorre da identificação de um 
bem reconhecidamente pertencente ao Poder Legislativo que não dispõe de 
documentação específica, ou cuja documentação de origem seja de difícil 
localização.   
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Art. 42.  Denomina-se incorporação por reposição o ingresso do bem no 
patrimônio do Poder Legislativo em substituição ao outro bem por iniciativa 
voluntária do servidor responsável ou em decorrência de decisão constante de 
processo de sindicância ou processo administrativo disciplinar que determine 
reposição do mesmo pelo responsável.   
CAPÍTULO IX 
DO REGISTRO PATRIMONIAL 
Art. 43. Os bens patrimoniais classificados como material permanente 
receberão registro patrimonial através da Comissão de Controle de Bens 
Patrimoniais. 
Art. 44. O registro patrimonial deverá ocorrer da seguinte forma: 
 I – Recebimento, pela Comissão de Controle de Bens Patrimoniais, de 
solicitação de cadastramento de bem, anexado a esta a Nota Fiscal dos bens 
a serem cadastrados, assim como o relatório de extrato de empenho dos 
mesmos; 
II – Cadastramento dos bens em sistema informatizado, gerando-se um 
número de codificação para cada bem cadastrado; 
III – Afixação, no bem cadastrado, de plaqueta contendo numeração gerada. 
IV – Após o registro do bem no sistema patrimonial da Câmara, deverá ser 
enviado ao TCE-PR através do sistema SIM-AM; 
§ 1º. A numeração atribuída ao bem no momento do cadastro será, 
obrigatoriamente, utilizada durante toda a sua vida útil, até que seja realizada 
a baixa patrimonial. 
§ 2º. O emplaquetamento deve ocorrer de forma a facilitar a localização física 
do número de cadastro, permitindo a fixação de forma segura, sem riscos à 
estrutura do bem, preservando a estética, não prejudicando as condições de 
uso, as informações do fabricante e o direito da garantia do produto. 
§ 3º. As plaquetas deverão seguir um padrão, sendo confeccionadas em 
material de alumínio adesivado autocolante, contendo o brasão do Município 
de Altônia. 
§ 4°. No caso de perda da plaqueta, a Comissão de Controle de Bens 
Patrimoniais deverá ser cientificada e então solicitar a segunda via à Diretoria 
Administrativa. Até que receba a nova plaqueta, deverá ser fixada etiqueta 
adesiva com os respectivos números de cadastro do bem. 
§ 5°. Em hipótese alguma a plaqueta original poderá ser trocada para outro 
bem similar. 
Art. 45.  É vedado o reaproveitamento de um número de registro patrimonial 
dado a um bem, ainda que o mesmo tenha sido baixado do acervo patrimonial. 
Art. 46. Todo documento que se referir a qualquer bem público, deve, 
obrigatoriamente, mencionar o número do seu registro patrimonial; 
Art. 47. Em caso de reparo de bens, o número de registro patrimonial deve 
ser mantido, anotando-se, quando necessário, as alterações verificadas, para 
fins de pronta identificação do bem. 
CAPÍTULO X 
DA DESINCORPORAÇÃO 
Art. 48. Desincorporação é a operação de baixa de um bem pertencente ao 
acervo patrimonial do Poder Legislativo e a consequente retirada do seu valor 
do ativo imobilizado. 
Art. 49. A desincorporação de bens patrimoniais permanentes consiste no 
processo de exclusão de um bem do acervo patrimonial da Câmara. A 
execução deste processo depende de autorização da Mesa Diretora. 
Art. 50. A realização dos processos de baixa patrimonial é de atribuição da 
Mesa Diretora, formalizada através de Projeto de Resolução. 
Art. 51.  A baixa do material permanente implicará na alteração de seu registro 
no sistema de controle patrimonial da Câmara de Altônia, que passará de 
situação normal para situação baixado, sendo informado, posteriormente ao 
TCE-PR, através do sistema SIM-AM. 
Parágrafo Único. O número do registro do bem baixado não poderá ser 
reutilizado para outro bem. 
Art. 52.  A baixa pode ser decorrente de uma série de circunstâncias ou 
condições, abaixo elencadas: 
I – Furto ou roubo - em caso de furto ou roubo, o responsável pelo bem deverá 
comunicar o fato à diretoria administrativa, para que sejam tomadas as 
medidas previstas: 
a) nos casos de furto ou roubo a diretoria administrativa deverá 
registrar Boletim de Ocorrência Policial e instaurar Processo Administrativo 
para apuração do fato.  
II – Alienações ou descarte - os bens para baixa patrimonial deverão se 
enquadrar nas seguintes situações: 
a) Material obsoleto: quando não mais deva ser utilizado no Órgão, por se 
tornar técnica e ou economicamente superado, a juízo da autoridade 
competente e com base em avaliação prévia. O material obsoleto poderá ser 
enviado ao Executivo Municipal para destinação, ou enviado para a 
reciclagem. 
b) Material excedente: quando for verificada sua inutilidade para o Órgão em 
qualquer época, independente do estado de conservação, funcionamento ou 
obsolescência, a juízo da autoridade competente e com base em avaliação 
prévia.  
c) Material inservível/ inutilizável: quando perder as condições de uso para o 
fim a que se destinava, a juízo da Mesa Diretora; 
Art. 53. Nos termos do Decreto Federal 9.373/2018, os bens passíveis de 
desfazimento são aqueles considerados como inservíveis e classificados 
como: 
I – ocioso: bem móvel que se encontra em perfeitas condições de uso, mas 
não é aproveitado;  
II – recuperável: bem móvel que não se encontra em condições de uso e cujo 
custo de recuperação seja de até 50% do seu valor de mercado ou cuja análise 
de custo e benefício demonstre ser viável a sua recuperação; 

III – antieconômico: bem móvel cuja manutenção seja onerosa ou cujo 
rendimento seja precário, em virtude de uso prolongado, desgaste prematuro 
ou obsoletismo; ou 
IV – irrecuperável: bem móvel que não pode ser utilizado para o fim a que se 
destina devido à perda de suas características ou em razão de o custo de 
recuperação ultrapassar 50% do seu valor de mercado ou, ainda, se a análise 
do custo-benefício demonstrar ser inviável a sua recuperação. 
 Art. 54. Os bens móveis inservíveis cujo reaproveitamento seja considerado 
inconveniente ou inoportuno serão alienados em conformidade com a 
legislação aplicável às licitações e aos contratos no âmbito da administração 
pública federal direta, autárquica e fundacional, indispensável a avaliação 
prévia. 
Parágrafo único. Verificada a impossibilidade ou a inconveniência da 
alienação do bem classificado como irrecuperável, a autoridade competente 
determinará sua destinação ou disposição final ambientalmente adequada, 
nos termos da Lei Federal nº 12.305, de 2010. 
Art. 55. A destinação dos bens inservíveis se dará conforme quadro abaixo: 
1 – Ocioso - envio ao Executivo Municipal para Redistribuir; 
2 – Recuperável - envio ao Executivo Municipal para Recuperar e redistribuir; 
3 – Antieconômico - envio ao Executivo Municipal para doar, permutar; 
4 – Irrecuperável – descarte em local com serviço de reciclagem. 
Art. 56.  Na hipótese de se tratar de bem móvel inservível, poderá ocorrer a 
doação prevista na alínea “a” do inciso II do caput do art. 76 da Lei Federal nº 
14.133/2021,  permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, 
após avaliação de sua oportunidade e conveniência socioeconômica, 
relativamente à escolha de outra forma de alienação, poderá ser feita em favor 
de organizações da sociedade civil, incluídas as organizações sociais a que 
se refere a Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998, e as organizações da 
sociedade civil de interesse público a que se refere a Lei nº 9.790, de 23 de 
março de 1999. 
Art. 57. O descarte somente poderá ser realizado mediante a composição de 
processo contendo os seguintes documentos: 
I – Avaliação que comprove a irrecuperabilidade do bem ou o orçamento, 
quando seu conserto for considerado possível, porém, ultrapasse 50% 
(cinquenta por cento) de seu valor de mercado, nos casos de bens com maior 
complexidade de aferição, como produtos eletrônicos e eletroeletrônicos; 
II - Relatório realizado mediante constatação física dos bens inservíveis 
irrecuperáveis, acompanhados de fotografias quando os equipamentos 
possuírem danos passíveis de comprovação visual. 
III - O descarte não poderá ser realizado em lixo comum, devendo a Câmara 
de Vereadores proceder, caso opte por realizar o descarte ao invés de solicitar 
ao Poder Executivo que o faça, com as normas e regulamentos vigentes no 
que tange às normas de resíduos sólidos. 
IV - No caso específico de aparelhos com emissão de elementos ou 
substâncias radiativas, o descarte deverá obedecer às normas pertinentes, 
através de empresa ou profissional especializado. 
Art. 58. O bem descartado deverá ser baixado do sistema patrimonial e 
excluído de qualquer vínculo em relação à documentação de guarda ou de 
responsabilidade em relação ao seu antigo detentor, sendo lavrado Termo de 
Baixa Patrimonial. 
§ 1º Anexado ao Termo de Baixa Patrimonial, poderão ser anexadas 
evidências da situação do bem no momento de sua destinação final. 
§ 2º Serão consideradas evidências fotografias ou, no caso de bens de alta 
complexidade (como aparelhos de ar condicionado, computadores ou 
semelhantes) laudo emitido por profissional técnico competente ou orçamento 
que demonstre a inviabilidade financeira do reparo, analisada pela Comissão 
de Controle de Bens Patrimoniais. 
Art. 59. Todas as baixas realizadas deverão ser informadas à Comissão de 
Controle de Bens Patrimoniais e à contabilidade do órgão para que tomem as 
medidas necessárias quanto à atualização sistêmica e de dados. 
CAPÍTULO XI 
DA MOVIMENTAÇÃO INTERNA DOS BENS PATRIMONIAIS 
Art. 60. Toda e qualquer mudança física de bens no âmbito interno da Câmara 
Municipal deverá ser previamente comunicada à Comissão de Controle de 
Bens Patrimoniais, a quem competirá a elaboração de Termo de 
Movimentação de Bens Patrimoniais, que será assinado pelo atual e futuro 
detentor da carga patrimonial. 
Art. 61. Posteriormente, o setor registrará a transferência no sistema de 
controle patrimonial e emitirá Termo de Responsabilidade para assinatura pelo 
novo detentor do bem. 
Art. 62. A movimentação realizada sem a observância desse procedimento 
sujeitará o agente público que efetuou a transferência à responsabilização em 
caso de perda, desaparecimento ou avaria do bem. 
CAPÍTULO XII 
DA TRANSFERÊNCIA 
Art. 63. Para a transferência dos bens ao Poder Executivo Municipal, deverão 
ser observados os seguintes procedimentos: 
I – a Comissão submeterá a Mesa Diretora, por meio de memorando, a relação 
dos bens passíveis de desfazimento; 
II – competirá a Mesa Diretora a homologação ou não do processo de 
transferência; 
III – após a homologação do processo de transferência, a Comissão realizará 
a retirada das placas de identificação e procederá à entrega física dos bens 
ao Executivo Municipal; 
IV – finalizado o processo de desfazimento, a Comissão realizará a baixa dos 
bens nos registros patrimoniais da Câmara e envio através do sistema SIM-
AM do TCE-PR, as movimentações patrimoniais. 
Art. 64. A transferência, modalidade de movimentação de caráter permanente, 
poderá ser:  



 

MUNICIPIO DE ALTÔNIA                    
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO  

                          Ano XIV  
Edição n.º 2.645     

P á g i n a  | 11                      
Terça-feira, 04 de novembro de 2025 

 

DOCUMENTO E ASSINATURA DIGITAL       –       Autenticidade e original disponíveis no endereço  
                www.altonia.pr.gov.br                               https://www.altonia.pr.gov.br/diario-oficial/ 

Em conformidade com a Lei Municipal n.º 1.188/2012 e Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil 
Rua Rui Barbosa, 815      –      Centro - CEP 87.550-000      –      Altônia-Paraná      –      Fone/Fax: (44) 3659-8160 

 

I - interna - quando realizada entre unidades organizacionais, dentro do 
mesmo órgão ou entidade; ou  
II - externa - quando realizada entre o Legislativo e o Executivo.  
Parágrafo único. A transferência externa de bens não considerados 
inservíveis será admitida, excepcionalmente, mediante justificativa 
formalizada pela Mesa Diretora. 
CAPÍTULO XIII 
CESSÃO E USO DOS BENS PATRIMONIAIS 
Art. 65. A cessão, modalidade de movimentação de bens móveis por prazo 
determinado, com transferência de posse, poderá ser realizada nas seguintes 
hipóteses: 
I - entre órgãos da Câmara; 
II – entre o Legislativo e o Executivo, caso este que deverá ser elaborado 
termo de cessão e uso para o Poder Executivo, com destinação para a 
secretaria solicitante, por prazo não superior ao fim do mandato da Mesa 
Diretora vigente à época. O Termo de Cessão e Uso, deverá ser assinado pelo 
Presidente da Câmara e 1º Secretário, sendo ouvido os demais vereadores.  
CAPÍTULO XIV 
DO INVENTÁRIO 
Art. 66. Inventário físico é o instrumento de controle que permite o ajuste dos 
dados escriturais com o saldo físico do acervo patrimonial, o levantamento da 
situação dos bens em uso e a necessidade de manutenção ou reparos, a 
verificação da disponibilidade dos bens da unidade, bem como o estado de 
conservação, classificação e o responsável pela sua guarda. 
Art. 67. De acordo com a Lei Federal 4.320/1964, Artigo 94, “haverá registros 
analíticos de todos os bens de caráter permanente, com indicação dos 
elementos necessários para a perfeita caracterização de cada um deles e dos 
agentes responsáveis pela sua guarda e administração”. 
Parágrafo Único: Segundo o Artigo 96 da mesma Lei, “o levantamento geral 
dos bens móveis e imóveis terá por base o inventário analítico de cada unidade 
administrativa e os elementos da escrituração sintética na contabilidade”. 
Art. 68. O levantamento dos bens que compõem o inventário será feito: 
I - Anualmente, no mês de dezembro de cada exercício financeiro; 
II - eventualmente, por iniciativa dos membros da Comissão ou por 
determinação da Presidência da Câmara ou de órgão fiscalizador. 
Art. 69. Constituem objetivos do inventário: 
I - verificar a existência física dos bens; 
II - manter atualizados os registros e controles administrativos e contábeis; 
III - confirmar a responsabilidade dos agentes detentores do bem permanente 
sob a respectiva guarda; 
IV - permitir a listagem atualizada dos bens; 
V - fornecer informações aos órgãos fiscalizadores; 
VI - levantar a situação dos equipamentos e materiais permanentes. 
Art. 70. Para a perfeita caracterização dos bens patrimoniais, o inventário 
deverá conter: 
I - código ou número de registro; 
II - descrição padronizada; 
III - unidade de medida; 
IV - localização; 
V - servidor responsável; 
VI - valor; 
VII - estado (bom, ocioso, recuperável, irrecuperável ou antieconômico); 
VIII - outros elementos julgados necessários. 
CAPÍTULO XV 
DAS IRREGULARIDADES QUANTO AO USO DOS BENS PATRIMONIAIS 
Art. 71. As irregularidades podem ocorrer por: 
I – desaparecimento, quando do extravio do bem ou de seus componentes; 
II – mau uso, quando houver dano parcial ou total do bem ou de seus 
componentes, que não decorra de seu uso normal, comprovando-se o 
desleixo ou a má-fé. 
Art. 72. Compete ao detentor da carga ou ao usuário qualificado por Termo 
de Responsabilidade comunicar à Comissão de Controle de Bens 
Patrimoniais, de forma imediata, qualquer irregularidade ocorrida com os bens 
permanentes entregues aos seus cuidados ou sob sua guarda. 
Art. 73. Após a comunicação da irregularidade, a Comissão efetuará vistoria 
ou solicitará laudo técnico, notificará por escrito os possíveis envolvidos na 
irregularidade e emitirá parecer relatando todos os fatos e apresentando 
conclusão e recomendações à Mesa Diretora. 
Art. 74. Caracterizada a existência de responsáveis pela avaria ou 
desaparecimento do material, estes ficarão obrigados a: 
I – arcar com as despesas de recuperação do material; ou 
II – substituir o material por outro com as mesmas características. 
Art. 75. Recebido o parecer da Comissão Permanente de Bens Patrimoniais, 
a Direção Administrativa deverá: 
I – havendo reparação voluntária do dano, determinar à Comissão para que 
proceda à alteração do registro patrimonial ou a baixa patrimonial do bem; 
II – não havendo reparação, encaminhar o caso à Mesa Diretora. 
Art. 76. No caso de ocorrência de irregularidade envolvendo ilícito penal, 
devem ser adotadas, de imediato, as seguintes providências: 
I – pelo detentor da carga patrimonial ou pela Direção Administrativa, em caso 
de bens de uso comum ou de situação envolvendo bens de localizações 
diversas: 
a) comunicar formalmente a ocorrência à Comissão de Controle de Bens 
Patrimoniais, solicitando apoio, se necessário; 
b) procurar a Unidade Policial, providenciando o correspondente registro em 
boletim de ocorrência; 
c) preservar o local para análise pericial, mantendo-o sob vigilância até a 
chegada da autoridade policial; 
d) encaminhar à Comissão cópia do boletim de ocorrência policial. 
II – Pela Comissão de Controle de Bens Patrimoniais: 

a) realizar, imediatamente, o levantamento ou verificação da irregularidade 
comunicada e, no caso de o bem não ser recuperado, proceder à respectiva 
baixa no patrimônio da Câmara. 
Art. 77. Quando o bem for recuperado após o fechamento do mês em que 
teve sua baixa registrada, a Comissão procederá ao estorno da movimentação 
no sistema de gestão patrimonial e a posterior reavaliação do bem, registrando 
os motivos e informações relativos à ocorrência. 
CAPÍTULO XVI 
DO FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES PATRIMONIAIS 
Art. 78. A Comissão de Controle de Bens Patrimoniais é responsável pelo 
fornecimento de informações e dados patrimoniais mensais ao Setor Contábil 
da Câmara Municipal e ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
Art. 79. Anualmente, o TCE/PR divulga um calendário com os prazos para que 
os jurisdicionados providenciem a prestação de suas Contas, inclusive as 
referentes ao patrimônio. Nos meses em que ocorrer tombamento, baixa ou 
outras informações que vierem a ser exigidas, os dados serão encaminhados 
pela Comissão ao Tribunal, por meio do Sistema de Informações Municipais - 
Acompanhamento Mensal (SIM-AM). 
Art. 80. Para que o Setor Contábil promova a contabilização das informações 
patrimoniais mensais no prazo estabelecido pelo TCE, a Comissão 
encaminhará, em até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada pelo Tribunal, 
relatórios gerados a partir do sistema de gestão patrimonial que contenham: 
valor de aquisição e o valor atual; depreciações mensal e acumulada; valores 
contábeis líquidos no início e término de cada período; e aquisições, baixas e 
reavaliações do período, se houver. 
Art. 81. Serão também disponibilizadas pela Comissão outras informações 
patrimoniais solicitadas pelos órgãos de fiscalização e controle interno e 
externo, respeitando-se os prazos estipulados. 
CAPÍTULO XVII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 82. Os casos omissos, dúvidas, correções ou quaisquer outras 
dificuldades que, porventura, surgirem na aplicação desta resolução, serão 
examinados e dirimidos com base no Manual de Contabilidade Aplicada ao 
Setor Público, Parte II – Procedimentos Contábeis Patrimoniais e na legislação 
pertinente.  
Art. 83. Em caso de divergência entre os membros da Comissão de Controle 
de Bens Patrimoniais, prevalecerá o entendimento da maioria. Persistindo a 
dúvida ou divergência, o caso será encaminhado à Mesa Diretora desta Casa 
de Leis. 
Sala das Sessões do Edifício da Câmara Municipal de Altônia, Celeste Todão, 
Estado do Paraná, 31 de outubro de 2025. 
AGUIVANILDO VENTRAMELI 
Presidente da Câmara 
EDUARDO A. DE FARIA 
1º Secretário 
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